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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Pará de Minas, 26 de janeiro de 2026.

Ocio n° 107/2026

Ao Pregoeiro

Senhor Anderson José Guimarães Viana

Assuno: Encaminhameno de resposa sobre questonameno apresenado pela empresa FRESENIUS

KABI BRASIL LTDA.

Prezado Senhor,

Com os mais cordiais cumprimenos, após análise à impugnação apresenada pela empresa

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA., referene ao Pregão Elerônico nº 003/2026, especificamene quano

à composição do Loe 08 e ao criério de julgameno pelo menor preço por loe, cumpre esclarecer

que a modelagem adoada pela Adminisração enconra respaldo écnico, jurídico e adminisratvo,

não havendo que se falar em resrição indevida à compettvidade. O Loe 08 é composo por

maeriais médico-hospialares direamene relacionados ao acesso venoso periférico e à manuenção

segura desse acesso, quais sejam: scalp, caeer venoso periférico e conecor valvulado para sisema

fechado de pressão, sendo ese últmo o Iem 39 questonado pela impugnane.

Os iens que inegram o referido loe possuem nítda correlação funcional, assisencial e

operacional, sendo utlizados de forma complemenar e concomiane na rotna dos serviços de

saúde, especialmene em unidades de urgência, emergência, inernação e aenção básica. Traa-se

de insumos destnados ao mesmo fim assisencial, com caracerístcas semelhanes quano à

eserilidade, acondicionameno, conrole saniário, logístca de armazenameno e disribuição, o que

justfica ecnicamene sua aquisição de forma agrupada. O conecor valvulado, embora possua

especificidade écnica própria, inegra o mesmo sisema de acesso venoso seguro, sendo utlizado

em conjuno com scalp e caeer, razão pela qual seu fornecimeno dissociado dos demais iens não

se mosra mais vanajoso sob o pono de visa do ineresse público.
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A Lei nº 14.133/2021 esabelece que o parcelameno do objeo deve ser adoado quando

ecnicamene viável e vanajoso à Adminisração, não se raando de regra absolua, mas de

faculdade condicionada à preservação da economia de escala, da eficiência e da adequada execução

conraual. No caso concreo, o desmembrameno do Iem 39 não se mosra ecnicamene

recomendável, pois implicaria maior complexidade na gesão conraual, aumeno de cusos

adminisratvos, risco de desabasecimeno por conraação fragmenada e perda de eficiência

logístca, em prejuízo à contnuidade dos serviços de saúde.

Ressala-se que a alegação de resrição à compettvidade baseia-se exclusivamene na

realidade comercial específica da impugnane, que se apresena como fabricane de deerminados

iens, porém não abrange oda a cadeia de fornecimeno do mercado. O edial não exige que a

liciane seja fabricane dos produos, sendo plenamene admitda a partcipação de empresas

disribuidoras de maeriais médico-hospialares, as quais, conforme prátca consolidada do mercado,

comercializam conjunamene scalp, caeer e conecores valvulados. O simples fao de deerminado

fabricane não produzir odos os iens do loe não caraceriza, por si só, resrição ilegal à

compettvidade, enendimeno ese já consolidado pelos Tribunais de Conas.

Impora desacar, ainda, que o modelo de aquisição adoado não é inovador nem

excepcional, uma vez que, em processos liciaórios aneriores dese Município, os mesmos iens —

scalp, caeer e conecor valvulado — sempre foram liciados em conjuno, denro de um único loe,

sem que houvesse prejuízo à compettvidade, com efetva partcipação de licianes e sem qualquer

aponameno ou recomendação de aleração por pare dos órgãos de conrole inerno ou exerno.

Tal hisórico reforça a razoabilidade, a segurança jurídica e a aderência da modelagem à realidade do

mercado fornecedor.

No que se refere à Súmula nº 247 do Tribunal de Conas da União, invocada pela

impugnane, cumpre esclarecer que o próprio enunciado condiciona o parcelameno à inexisência

de prejuízo ao conjuno do objeo ou à economia de escala. No presene caso, o parcelameno do

Iem 39 acarrearia prejuízos à eficiência adminisratva e à gesão do fornecimeno, enquadrando-

se, porano, na exceção previsa pela própria súmula, o que afasa sua aplicação auomátca.

Diane do exposo, resa evidenciado que a composição do Loe 08, incluindo o conecor

valvulado para sisema fechado de pressão (Iem 39), enconra-se devidamene justficada sob os



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua Doutor Olavo Vilaça, 1.121, Senador Valadares
CEP: 35661-045 – Telefone: (37) 3233-5823

aspecos écnico, econômico e adminisratvo, não havendo comprovação de resrição indevida à

compettvidade ou violação aos princípios que regem as liciações públicas. Assim, a impugnação

apresenada não merece acolhimeno, devendo ser mantdas as disposições edialícias do Pregão

Elerônico nº 003/2026.

Sem mais para o momeno, nos colocamos a disposição para quaisquer ouros

esclarecimenos que se fizerem necessários e aqui renovamos voos de estma e elevada

consideração.

Aenciosamene,

Michelle Laila Rodrigues

Enfermeira e Apoio Técnico – SMS

Gilbero Denoziro Valadares da Silva

Secreário Municipal de Saúde
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